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"Dispõe sobre o aumenlo do salário mínimo e dá outras

providências " -

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

ArL le - Fica determinado que a partir de l' de janeiro de 2025 o valor mensal do salírio mínimo a ser pago pela

Câmara Municipal correspondeÉ a R$ l.ó59,10 (hum mil, seisceÍtos e cinquenta e nove reais e dez centavos),

aplicando-se esse valor a todos os servidores públicos efetivos, comissionados e conüatados da Câmâra Municipal de

Catolé do Rocha, que teúam esse valor base em sua rpmuneração ou vencimento.

Àí. 2e - A remuneragão da tabela de vencimentos do Plano de Cargos e Carreiras dos servidores efetivos da Câmara

Municipal de Catolé do Rocha seni reajustada em 17,50% (dezessete virgrrla cinquanta por cento).

Art # - As despesas decorrentes da presente [,ei corÍerão por conta do Orçamento Geral lrgislativo, aprovado para

o exercício 2025.

Art + - Esta tei entaní em vigor na data de sua publicação, retsoagindo seus efeitos financeiros e legais à lo de

jareiro de 2025.

ArL I - Revoguem-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em l3 de janeiro de 2025.

Lauro Ado$o Malo Seruftm
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